
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

ATO DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do art. 29, caput e inciso II do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, esta Presidência decide criar a SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE

ACOMPANHAMENTO  DA  NOVA  INDÚSTRIA  BRASIL  –  NIB,  conforme  o

Requerimento nº 2/2024, do Deputado Heitor Schuch, aprovado pelo Plenário da

Comissão em reunião realizada em 16 de abril de 2024, composta pelos seguintes

deputados:

 Ivoneide Caetano (PT/BA): presidente

 Heitor Schuch (PSB/RS): relator

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2024.

Deputado JOSENILDO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244077510600
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